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CONTRATO DE OBRÁS PÚBLICAS

Pelo presente insürmento de contrato de obras de pâvimentação, que
entre si fazem, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAIATI, estabelecida na Praça do
Paço Municipal, ns 10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no CNPI sob o nq 64.037.875 /0007- 2A,

representada pelo Prefeito SIDINEI APARECIDO RIBEIRO, brasileiro, casado, Comerciário,
portador da Cédula de Identidade RG. na 30.801.034-6 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nq

259.336.578-L6, residente na Rua: Rio Xingu nq 132- Novo Caiati - Caiati - SP (11.950-000),
daqui em diante designada CONTRATANTE, e, de ouffo lado a empresa üI&!ÀL§IÀIÁLIZ!ÇÃQ
DE TRÂNSITO INDUSTRTAL LTDA, situada na Rua Nair Camillo dos Reis, nq 850 - CDÍ latobá
[Barreiro] - Belo Horizonte - MG [30664-002J, com ir.rscrição no CNPf/MF L6.502.55L/0007-93,
aqui representada pelo Sr. AFONSO VIEIRA LEONEL, brasileiro, casado, empresário, portâdor
do RG ne 8.001.198, CPF na 038.893.916-80, residente e domiciliado na Rua Professor Raimundo
Cândido, ne 52 - Apartamento 1,502 - Bâirro Belverede - Belo Horizonte - MG (30664-002),
procurador da empresa, de ora em diante designado CONTRÂTADA, que tem como justo e

contratado entre si, na Tomada de Preços ne 0L6/2020, Processo na 657 43 /2020, conforme Lei
Federal nq 8.666 de 27/06/7993 e suas atualizações, que se regerá pelas cláusulas e condições,
abaixo discriminadas, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato para fins de Contratação de empresa para
fornecimento de coniuntos identificadores de vias e logradouros públicos do município de Cajati
- SP.

CLÀUSULA SEGUNDA - DO LOCAL E PRAZO DA EXECUCIIO DOS SERVICOS

A CONTRATA-DA se obriga a prestar os serviços, no local informado pelo
Departamento de Planejamento Urbano, por período de 72 (doze) meses, a contar da data da
assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do da
Lei Federal ns a666/93 e demais atualizações, desde que devidamente jusüficado e nas
condições abaixo especificadas:

a] Quando a obra ou serviço for subsidiada por valores de Convênio celebrado com o Estado ou
União, e for necessária a prorrogação para se âguardar a liberaçâo de repasses;

b) Quando for comprovada urgência ou emergência, decorrente de calamidade pública ou
estado de necessidade [chuvas torrenciais frequentes, desmoronamento ou outro fator
originário da natureza], devidamente comprovado;

d) Quando nos termos do Artigo 65 da Lei Federal ne 8666/93 e demais atualizações, houver
aditamento da obra, mediante acréscimo.
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cJ Por caso fortuito, de força maior ou fato impreüsível devidamente justificado.
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Em hipótese alguma será admltida a prorrogação do prazo contratual consignado na Cláusula
Segunda, sob a justificativa de falta de material ou insumos; falta de mão-de-obra qualificada;
dificuldades na execuçào das obras ou serviços.

Qualquer atrâso no Cronograma da Obrâ ou Serviço sob as iustificaüvas descritas na Cláusula
Segunda, implicará na não prorrogação do prazo contratual, acarretando o vencimento do
contrato, com a aplicação das penalidades de multa pela obrigação não-cumprida, retenção da
garantia contrâtual, se houver, e decretâção de impedimento de contratar com a Prefeitura de
Cajati pelo prazo de 02 [doisJ anos.

Eventual prorrogação deverá ser dada com antecedência necessária, e só ocorrerá em caráter
absolutamente excepcional, deüdamente justificada pela empresa e ratificada pelo Diretor do
Departamento de Plane,amento Urbano, ficando a solicitação sujeita a rejeição se não
absolutamente comprovada à necessidade. A prorrogação imotivada implicará rescisào do
contrato, perdas e danos e penalidades legais.

O presente CONTRATO terá ügência por período de 12 (doze] meses, a contar da data
da assinatura das autorizações para início dos serviços, podendo ser prorrogado, nos termos do
da Lei Federal ns 8666/93 e demais atualizações, desde que devidamente jusüficado e nas
condições lá acima especificadas.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do vALoR Do CoNTRATo

O valor do presente contrato constitui a importância de RS 302,200.00 (trezentos e
dois mil, duzentos reais), fixo e irreajustável.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitâr, nas mesmas condições conretuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato, por acordo entre as contratantes.

Parágrafo único - O preço referido no caput além da mão-de-obra, materiais e todos
os equipamentos necessários à execução dos serviços, bem como todas as despesas com
transportes, seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou tâxas e com outras pertinentes
correrão por conta da CONTRATADA, que responderá pela realização das mesmas
independentemente da manifestação do preposto da CONTRATANTE, sendo condição
obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

cLÁusuLA 0UARTA - DAs coNDIçoEs DE pÂcAMENTo

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com a medição mensal dos
serwiços devidamente executados.

O pagamento do valor da medição será realizâdo em até 15 (quinze) dias após a
emissão da Nota Fiscal / Fatura devidamente atestada pelâ Contratante.

As medições serão mensais, conforme o cronograma da Planilha da Obra/Seryiço. Ceso
a CONTRATADA não cumpra o cronograma do mês, por atraso, receberá o pagamento
proporcional aos serviços executados, em percentual de obri
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aplicando-lhe a multa pecuniária contratual (Cláusula Décima Primeira) sobre a obrigação não-
cunrprida, a qual será descontada diretamente, em Nota, do pagamento proporcional que
receber da referida medição.

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCETRO

O recurso Íinanceiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob ne:

. Respeito, Educação e Cidadania no Trânsito - 75.452.0072.1077

. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juúdica - 3.3.90.39

CLAUSULA SFXTA - NA PRACA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados por meio de depósito em Conta Corrente da empresa,
pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de Caiati.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA oBRIGAçÃO DA CoNTRATADA

As obrigações da CONTRATADA sâo as aqui mencionadas além das estabelecidas no
item 11 do Termo de referência [anexo ll do editalJ e no item 14 do Edital.

al A CONTRATADA deverá apresentar, na data de assinatura do contrato, um
responsável técnico com formação superior, devidamente registrado no órgão de classe (Sistema
CREA / CONFEA) compatível com as exigências do obieto deste Termo de Referência, o qual será
o responsável pelos contatos técnicos com a Divisão de Trânsito.

b) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do aiuste, todas as
condiçôes que levaram à suâ habilitação e clessiÍicâção no certame licitatório,

cl Todo o material retirado pela CONTRATADA, como resultado da execução dos
scrviços solicitados, deverá ser removido e entrcgue em local previamente designado pela
fiscalização, sem qualquer ónus para a Prefeitura Municipal de Cajati.

d) A CONTRATADA fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de lnício de
Serviço emitidas pelo Departamento de Planejamento Urbano/ Divisão de Trânsito.

e) Decorrido o prazo da validade do contrato não cessa a obrigação da
CONTRATADA de cumprir as Ordens de Início de Serviço recebidas até a data de vencimento do
mesmo.

0 A Detentora do contrato obriga-se a reparar, corrigir, remover, refazer ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços executados em que se verificarem
úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Cl Os serviços, não poderão sofrer paralisação, por mais de 24 (vinte e quatro)
horas, em sua execução, sem justificativa escrita devidamente aceita pela Divisão de Trânsito.

h) A Detentora do contrato obriga-se a respeitar as norrnas técnicas, desenhos e
especificações da Divisão de Trânsito pertinentes ao obieto licitado.

i) A Detentora do contrato será a única responsável pelo cumprimento das normas
de segurança do trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso dos equipamentos de
proteção individual,

,l Eventuais autorizações necessárias para a execução dos serviços objeto deste
Termo de Reterência, que dependam de outros órgãos, ou da própria Divisão de Trânsito, serão
de responsabilidade exclusiva da Detentora.
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kl Todo o controle operacional e logísüco do obieto do contrato será de
responsabilidade da Detentora.

l) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Prefeitura Municipal de
Cajati ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

m) Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar imediatamente â
Divisão de Trânsito, quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom
andamento ou o resultado final dos serviços.

n] Comparecer, sempre que convocada pela fiscalização, ao local designado pela
Divisão de Trânsito, por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24
(vinte e quatrol horas, para exame e esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com
os serviços contratados.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente as medições dos serviços
executados pela CONTRÂTADÀ

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, anotando em registro
próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATA.DÂ as ocorrências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte desta.

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares os serviços executados pela
CONTRÁTÂDA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

NoüÍicar a CONTRATA,DA em razão de qualquer descumprimento das obrigações
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma iniustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus
empregados quando da execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu
critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRÂTADA.

CLAUSULIT NONA - DA FISCALIZACAO

l-
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A fiscalização e acompanhamento dos serviços contratados e realizados ficarão a cargo
do Departamento de Planejamento Urbano, por meio do gestor do contrato preüamente
designado, a quem compete verificar se a empresa está executando corretamente a prestação
dos serviços, obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o
integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante.
A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem

red.uz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus
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agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao obieto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente atendida pela CONTRATADA, sem ônus para a
contratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será a Divisão de Trânsito e
Urbanismo, através da servidorâ Sra. MAYRA CRISTINA DÂ VEIGÂ OKITYAMA, conforme
Portaria 184 de 28/01/2021.

CLÁUSULÂ DÉCIMA - Do REAIUSTAMENT0

O pÍeço contratado permanecerá fixo e irreaiustável.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - MUt.TAs E SANçÕES ApMrNIsrRÁTrvAs PARA os
CONTRATADOS.

Comete infração administraüva nos termos das Leis Federais nq.s 8.666/1993 e
8.429 /7992 a CONTRATADA que:

aJ Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do obleto;
c) Fraudar na execução do contrato;
dl Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraudc Íiscal;
f) Não mantiver a proposta;
g] Atentar contra o.s princípios da Administração Pública.

A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, senr prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuízos
significativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 1%o fum por centoJ por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 [dez) dias até 20 (ünte) dias, multa de 2Vo sobre o valor da obrigaçào,
por dia de atraso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aiuste, multa de 20% calculada sobre o valor da obrigação.
eJ Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Calati/SP pelo prazo de até cinco anos;
gJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que â

CONTRATADA/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Também ficam sujeitas às penalidades do arL 87, III e ÍV da Lei na.8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

ü
ÀFOrSOyrElRÀ LÉONE!
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a] Tenham sofrido condenação definitiva por praücar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhinrento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da Iicitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade parâ contratar com a Administração em ürtude dê atos
ilícitos praticados.

12.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

1,?,6,1. A relação familiar [cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
(conforme modelo de declaração - ANEXO lX).

12,6,2, As licitântes deverão informar, nos termos do aú 9q da Lei Federal 8.666/1993, se há ou
não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (côn!uge, companheiro ou
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau, ou por aíinidade,
até o segundo graul com servidor público municipa[.

12.7. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais na. 8.666/1993 e subsidiariamente (e
no que couberl a Lei Federal ne.9.784/1999,

12.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indÍcios de pratica de
infração administraüva üpificada pela Lei no 12.846 de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fttndamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar
ou Pr<.rcesso Administrativo de Responsabilização (PARI.

72.9,1, A apuração e o.iulgamento das demais Ínfrações administrativas não consideradas como
âto lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos terrnos da Lei n" 12,846 de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade adnrinistrativa.

72.9.2, O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e preluízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
pârticipação de agente público.

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

úr-ã- Ít
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12,17, O prazo para pagamento das multas será de 05 [cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICIPIO DE CA]ATI. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, su,eitando-se a EMPRESA ao processo executivo,

12.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalnrente o substitua ou represente, calculado pro rata dÍe e acrescido de juros de mora de
6% [seis por cento] ao ano.

12.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência,
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de são Paulo e SICAF.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCtsÃo CoNTRATUAL

0 presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRÂTANTE,
independenternente de aviso ou notificação iudicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

CLAUSUTÁ DECIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DOS SFRVIçOS

Após a conclusão dos serviços, os mesmos serão recebidos:
I - Proüsoriamente: pelo Fiscal do Contrato, mediante termo de recebimento

proüsório assinado pelas partes, até 15 fquinze) dias após o término dos serviços.
ll - Dennitivamente: pelo Diretor do Departamento de Planejamento Urbano,

mediante termo deÍinitivo assinado pelas partes após decomido o prazo de observação que
comprova a adequação do obieto aos termos contratuais.

Parágrafo Único - Durante o período de observação, a CONTRATADA ficará
obrigada a refazer as suas custas as substituições e reclamações em consequência de vícios de
construção porventura existêntes que lavre o termo de recebimento definitivo, sempre sem
prejuízo da responsabilidade ciül pela solidez e segurança dos serviços, nem éüca profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela Lei, que fica suieita a

empresa.

AFOIISOVIÉ]RA LEONÉL
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I- Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI[,
XVII e XVIII do arr 78 da Lei Federal na 8.666/93 e suas atualizações item 11.7 do edital.

ll - Amigávcl, mcdiantc autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo
do presente contrato pela CONTRÂTADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação ludicial ou
extrajudicial ou su.spensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRÁTADA.

V - Pela dissolução da empresa CONTRÁTADA;
Vl - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei nq 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMÁ 0UARTA - DA GARANTIA

Assim que convocada para assinar o presente Contrato, a CONTRATADA terá o
prazo de 05 (cincoJ diâs úteis para prestar a garantia contrâtual no valor de R$ 15.110.00
(quinze mil, cento e dez reais) correspondente a 570 [cinco por cento] do valor do contrato,
numa das modalidades previstas no artigo 56, § 1e, l, ll e III da Lei Federal ne 8666/93 e demais
atualizações.

CLÁUSULA DÉCIMA 0UINTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro da Comarca de lacupiranga, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais priülegiado que seja, para dirimir qualquer questão resultante do presente
contrato.

E por acharem iustos e contratado, assinam e rubricam o presente contrato, em 03
(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, para todos os fins de direito.

€

AFONSO VIEIRA LEONEL
Sitran Sinalização De Trânsito Industrial Ltda.

Te u

IRO
Prefeito do Municí de Cajati - SP

SIDINET APARECID

k
Rinaly'o d\Lima e Sitva
RG ns 25.637.737 -4

§trr,*
Ma a di d s. mrngues
RGne2 08.969-3

:,tt ro
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Cajati, 28 de janeíro de 2021.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: PREFEITURÂ DO MUNICíPIO DE CAIATI
CONTRATADO: SITRAN SINAI,ITACÀO DETRÂN IND IISTRIAI, LTDAstTo
CoNTRATO NeOO2/2O2L

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de conjuntos identificadores de
üas e logradouros públicos do Município de Cajati - SP.

ADVOGADA; Juliana Garcia Ruiz - OAB/SP 3A9.427

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Pauio, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resolução ne Ol/zlLt do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, pericionando no processo.

2, Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATÂ: Cajati, 28 de janeiro de 2O21.

ÀFOj{SO vl€lnÀ LÊoNeL

'-rçettto
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DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 38s4-8700

juridico@cajati.sp.gov.br

GESTOR pO ÓRGÂO/ENTrpApE

Nome: MAYRA CRISTINA VEIGA OKUYAMA
Cargo: Chefe Da Divisão De Urbanismo E Transito
CPF: 403.531.238-96 RG: 48.163.685-7
Data de Nascimento: 07 /01/1992
Endereço residencial completo: - Rua: Ayrton Senna da Silva ns 103-Jd. Santa Rita-
Cajati- SP(11950-0001
E-mailinstitucional: transito@cajati.sp.gov.br
E-mail pessoal: mveiga.eng@gmail.com
Telefone[sJ: (13] 99t v-5768

Assinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:

PeIa CONTRATANTE

Nome: SIDINEI APARECIDO RIBEIRO
Cargo: Prefeito
CPF: 259.336.578-16
Data de Nascimento:
Endereço residencial c

000)
E-mail institucional:

RG: 30.801.034-6SSP/SP
27 /70/7976

a: Rio Xingu ne 132- Novo Caiati - Ca,âti - SP (11.950-

gabinete@ iati.sp.gov.br
E-mailpessoal: sidnei_bico@ho ail.com
Telefone[s): [13] 3854-8656/ [ 3) 99713-5892

Assinatura:

Pela CONTRATADA

Nome: AFONSO VIEIRA LEONEL
Cargo: Empresário
CPF: 038.893.916-80 RG: 8.001.198
Data de Nascimento: 09 /09 / 1978
Endereço residencial completo: Rua Professor Raimundo Cândido, nq 52 - Apartamento
1.502 - Bairro Belvedere - Belo Horizonte - MG (30664-002)
E-mail institucional: sitran@sitran.com.br
E-mail pessoal: afonso(ôsitran.com.br
Telefone(sJ: (31) 3389-3900

om

Assinatura:
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